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RESCISÃO DE CONTRATO N' 022/2019

1) DO OBJETO E CONSIDERAÇÕES DO CONTRATO:
1.1. 0 presente tem como OBJETO a rescisão do contrato n'. 022/2019, celebrado entre as partes neste

mencionadas, o qual teve como fundamento, Contratação de Empresa para internação compulsória, para
fornecer acolhimento assistido à Sra. Evelin Cristina de Mordes Diniz - gestante - com tratamento clc

Dependência Química, Alcoolismo e Saúde M]enta], datado do dia 08 de março de 2019, firmado em
decorrência dc Dispensa de Licitação.

2) DA MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA:
2.1. A rescisão ocorreu por ato unilateral da Administração Pública, com base no Art. 78, incisos X]],
Xlll e XVll da Lei n' 8.666/93, considerando que a paciente referida não foi internada devido a evolução
gcstacional, em razão de complicações, o parto foi antecipado, o que motivou a extinção da ação judicial:
revogando a internação compulsória.

3) DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Fica rescindido o contrato a partir da data de assinatura deste termo de rescisão contratual.
passando a ter eficácia após sua publicação, INDEPENDENTEMENTE das assinaturas da
CONTRATADA.

E, assim sendo, assina o presente Instrumento, em 03 (três) vias de igual teor c forma, para que produza
seusjurídicos e legais efeitos. ' ' ' " - '''' ''
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